
PORTARIA N.º 1869/2019

                O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando processo 23495.000218.2019-63,

R E S O L V E

1.                Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÕES do câmpus Santana do Livramento do IFSul, na forma da Lei n° 8.666/93, com a competência de

elaborar editais, realizar abertura, julgamento e adjudicação das licitações, credenciar os interessados, receber os

documentos de habilitação e as propostas, classificar as propostas, providenciar as publicações inerentes aos

processos licitatórios e desempenhar outras atividades pertinentes.

Titulares:

Ana Paula Vaz Albano

Marcelo Simborski Dorneles

Mauren Correa dos Santos Benites

Walter Marçal Paim Leães Júnior

Suplentes:

Caroline Bassan Brondani

Luis Felipe Costa Cunha

2.                 Revogar a Portaria n° 1454/2018.

Pelotas, 3 de julho de 2019.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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